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1. INTRODUÇÃO 

Este relatório visa relacionar as obras e serviços de engenharia necessários à prestação jurisdicional, 
agrupadas pelo custo total e em ordem de prioridade, conforme planilha de Avaliação Técnica para o Plano 
Plurianual de Obras do TRT-5, constante nos documentos 110 e 111 do Proad 9956/2018. 

 

2. PARÂMETROS NORTEADORES DO PLANO PLURIANUAL DE OBRAS DE 2022 

Para a elaboração da planilha de avaliação técnica, conjunto 1 (critérios de avaliação da estrutura física e 
funcional do imóvel), as unidades do TRT-5 na capital e no interior foram vistoriadas pela Coordenadoria 
de Manutenção e Projetos do TRT-5 (CMP), em atendimento à Resolução 70/2010 do CSJT e à Resolução 
Administrativa nº 12/2011 do TRT-5. Com base nas observações feitas nas vistorias, foram levantadas as 
principais intervenções necessárias e elaborado orçamento estimativo dos serviços. 

A Coordenadoria de Manutenção e Projetos relacionou as demandas atuais de obras e serviços de 
engenharia do TRT-5; e planejou as demandas a serem realizadas em 2022 e 2023, devendo haver ajustes 
ao longo do tempo para adequação aos recursos humanos e materiais disponíveis. O grau de prioridade das 
obras e serviços de engenharia considerou o indicador obtido através da planilha de avaliação técnica 
(média aritmética dos conjuntos 1 e 2, de acordo com o artigo 6º da Resolução Administrativa TRT5 nº 
12/2011). 

 

3. RELAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO TRT-5ª REGIÃO, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2022. 

Com base nos orçamentos estimativos, as obras e os serviços de engenharia prioritários listados do Plano 
Plurianual de Obras de 2022 foram englobados nos Grupos 1, 2 e 3, de acordo com o custo total estimado 
de cada obra / serviço de engenharia / aquisição: 

• Grupo 1 - Obra ou aquisição de imóvel de pequeno porte, cujo valor se enquadre no limite de até 
quatro vezes o estabelecido no art. 23, I, ‘a’, da Lei nº 8.666/93 

• Grupo 2 - Obra ou aquisição de imóvel de médio porte, cujo valor corresponda ao limite de até 
quatro vezes o estabelecido no art. 23, I, ‘b’, da Lei nº 8.666/93 

• Grupo 3 - Obra ou aquisição de imóvel de grande porte, cujo valor ultrapasse quatro vezes o limite 
estabelecido no art. 23, I, ‘b’, da Lei nº 8.666/93.  

Conforme a Resolução 70/2010, o Plano Plurianual de Obras e Aquisições de Imóveis do Tribunal será 
aprovado pelo seu Pleno ou Órgão Especial, bem como suas atualizações ou alterações; porém, ficam 
dispensados dessa aprovação os projetos das obras destinadas ao atendimento de casos de emergência e os 
projetos das obras e as aquisições de imóveis classificadas no Grupo 1, vedado o fracionamento da despesa.  
 

Desta forma, seguem para apreciação do Órgão Especial as obras e serviços de engenharia referentes aos 
Grupos 2 e 3: 
 

 

 

 



RELAÇÃO DO PLANEJAMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO TRT-5ª REGIÃO, PARA 

O EXERCÍCIO DE 2022 E SUBSEQUENTES REFERENTES AOS GRUPOS 02 E 03. 

 

Item Indicação 
do imóvel 

Nº Proads Assunto Descrição do 
serviço 

Valor estimado da 
intervenção 

Situação atual 

 

1 

 

 

Complexo 
Empresarial 
2 de Julho, 

em Salvador 

 

5607/2019   

e 

5029/2020 

 

Reforma e 
adequação do 
Complexo 
Empresarial 2 de 
Julho, adquirido 
pelo TRT-5 em 
2019, para 
abrigar a nova 
sede do TRT da 
5ª Região em 
Salvador - Ba. 

 

Reforma e 
adequação de 
imóvel para 
abrigar as 
unidades 
judiciárias e 
administrativas 
do TRT da 5ª 
Região em um 
só local. 

 

R$ 57.000.000,00 
(cinquenta e sete milhões 
de reais) – Estimativa de 
2021 reajustada conforme 
o INCC (13,84%). O valor 
estimado na última versão 
da planilha orçamentária 
entregue pela empresa 
contratada foi de: R$ 
54.200.988,66. 

A estimativa de 2021 foi 
de R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de 
reais) – Valor estimado 
reajustando-se a estimativa 
de 2020 conforme o 
INCC-M.  

A estimativa de 2020 foi 
de R$ 45.000.000,00, que 
levou em consideração o 
valor estimado pela SPE 
em 2019 (R$ 
40.511.822,87) reajustado 
em abril de 2020. 

 

Estão sendo 
finalizados os 
processos de 
aprovação dos projetos 
executivos para a 
reforma (PROAD 
5029/2020).  

O Projeto executivo é 
composto por 7 fases e 
já foram entregues as 
fases 1 a 6. Estão 
pendentes ajustes nas 
peças gráficas das 
etapas 4 e 5, ajustes 
finais no orçamento 
(Etapa 6) e as 
aprovações dos órgãos 
competentes (Etapa 7).  

Os projetos já foram 
aprovados no Corpo de 
Bombeiros. 

 

4 - CONCLUSÕES 

A tabela com as intervenções previstas foi pautada no indicador de prioridade do Plano Plurianual de Obras 
do TRT-5 do ano de 2022 (documento 111), conforme determinado na Resolução 70/2010 e na Resolução 
Administrativa do TRT-5 nº 12/2011. O indicador de prioridade aponta as ações em Salvador como sendo 
de prioridade número 1. 

A Coordenadoria de Manutenção e Projetos está à disposição da Administração, para prestar quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Salvador, 16 de fevereiro de 2022. 

 

Ana Maria Guimarães 

Analista judiciário – Apoio Especializado Arquitetura - Mat. 31889 

Diretora da CMP – Coordenadoria de Manutenção e Projetos 
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